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LEI Nº 4.354, DE 06 DE AGOSTO DE 2008.

Dá nova definição à área da Unidade Especial – UE 

da UTP 7.

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições 

conferidas pelo Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º A unidade especial – UE da UTP 7 passará a ser formada pelas chácaras 3 

(três), 4 (quatro), 5 (cinco), 6 (seis), 7 (sete), 8 (oito), 9 (nove), 10 (dez), 11 (onze), 12 (doze) e 13 

(treze) do Polígono Sudeste e Lotes 01 (um), 02 (dois) e 16 (dezesseis) da Quadra “Q” da Vila Bela 

Vista.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

Prefeitura Municipal de Erechim/RS, 06 de Agosto de 2008.

                  Eloi João Zanella
Prefeito Municipal

        Registre-se e publique-se.
                     Data supra.

                 Elídio Scaranto
Secretário Municipal da Administração
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